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Dispõe nobre Cences—

gão e Subvençõeg e outras

providências.

T'ÑBidente da yunieipal de An—

gelica—VS, no ugo de atribuiç3eg que lhe conferi—l
deg por lei , faz saber que n aprovou 0

guinte de

— Tica, o poder Txecutivo Vunicipal, autorizado a conceder

e subvenções ooc1a1 Aasocinçño de

Angélica —ABA, até o valor de 10.000,00 (dez ril
mengai B

—Esta rei entrara en Vigor na data de sua publicação,
das as disposições en contrário.
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